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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.220, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre o fechamento de bares 
e a proibição da venda de bebidas 
alcoólicas durante o primeiro turno 
das eleições municipais.

ROBINSON CASSIO DOURADO, Prefeito Municipal 
de Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o contido na Lei Federal nº 13.979, 
de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus 
(covid-19);

CONSIDERANDO circunstâncias de segurança e 
manutenção da ordem, que revelam a importância da 
medida, visando à tranquilidade do pleito eleitoral, ao 
evitar confusão pelo efeito do álcool e problemas nos 
locais de votação; e

CONSIDERANDO a intenção de evitar aglomeração 
de pessoas;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam proibidos o atendimento ao público 
em bares e serve festas e a venda de bebidas alcoólicas 
entre as vinte e duas horas do sábado, 14 de novembro de 
2020, e as dezessete horas do domingo, 15 de novembro 
de 2020.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor no dia de sua 
publicação.

MAGDA/SP, 13 DE NOVEMBRO DE 2020.

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal
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